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DECRETO Nº 3615, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
membros  do  Conselho  Municipal
de Educação.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

Artigo 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho
Municipal  de  Educação  de  Nova  Campina,  os  seguintes
membros:

I-Representantes  da  Secretaria  Municipal  de
Educação:

Titular:  Simoney  Lúcia  Talberg  Schimidt  Araujo,
portadora  do  RG  n°  17.575.324-6  e  do  CPF  nº
110.408.008-74.

Suplente: Roseli Aparecida Gonçalves Augusto Leite,
portadora  do  RG  nº  26.718.528-5  e  do  CPF  nº
202.512.288-86.

II-Representantes  dos  Diretores  das  Escolas
Públicas  Municipais:

Titular:  Tainara  Camargo  Ito,  portadora  do  RG  n°
36.339.007-8 e do CPF nº 418.237.308-17.

Suplente:  Rosiane  Santiago  da  Costa  Rosa,
po r tador  do  RG  nº  47 .060 .861-4  e  do  CPF  nº
395.795.808-39.

III-Representantes  dos  Professores  das  Escolas
Públicas Municipais:

Titular:  Ana  Paula  Affonso,  portadora  do  RG  nº
42.102.486-0  e  do  CPF  nº  222.269.338-16.

Suplente:  Juliana  de  Oliveira  Santos  Koopman,
portadora  do  RG  nº  43.002.897-0  e  do  CPF  nº
320.936.548-22.

IV-Representantes  dos  Servidores  Técnico-
administrativos  das  Escolas  Públicas  Municipais:

Titular:  Eliana Lima Rodrigues Pereira, portadora do
RG n° 45.465.709-2 e do CPF nº 315.929.808-64.

Suplente: Noeli Cristina Oliveira Rodrigues, portadora
do RG nº 18.446.132-7 e do CPF nº 072.737.958-52.

V-Representantes dos Pais de Alunos das Escolas
Públicas Municipais:

Titular: Aline de Carvalho Alves, portadora do RG n°
44.232.085-1 e do CPF nº 389.896.068-45.

Suplente:  Larissa  dos  Santos  Souza  Pinheiro,
portadora  do  RG  n°  28.178.017-1  e  do  CPF  nº
256.942.588-05.

Titular: Ynaiê Christiane Costa Salomão Takabayachi,
portadora  do  RG  nº  36.383.384-8  e  do  CPF  nº
221.352.728-84.

Suplente:  Liziane  Santiago  Ferreira  Neves  e  Silva,
portadora  do  RG  nº  33.940.419-X  e  do  CPF  nº
218.798.098-77.

VI-Representantes dos Estudantes da Educação

Básica Pública:
Titular: Roseli Lopes da Silva Jesus, portadora do RG

n° 27.819.615-9 e do CPF nº 182.235.148-00.
Suplente:  Roni  de  Paulo,  portador  do  RG  nº

25.880.832-9 e do CPF nº 160.150.598-18.
VI-Representantes  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente:
Titular:  Cristiane Aparecida Costa da Silva, portador

do RG n° 20.174.917-8 e do CPF nº 019.914.529-69.
Suplente: Aliane Laura Lorente Silva, portadora do RG

nº 40.670.672 e do CPF nº 425.890.508-95.
Artigo 2º. Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 20 de Outubro

de 2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
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DECRETO Nº 3617, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  Gratificação  por
Dedicação Exclusiva e de Tempo
Integral  -  GDE ao  servidor  LEO
C A R L O S  D E  O L I V E I R A
RODRIGUES,  em  exercício  de
cargo de provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

ARTIGO 1.º - Com fundamento na Lei  Municipal  nº
1050, 04 de Junho de 2019, artigo 89, concedo gratificação
por dedicação exclusiva e de tempo integral ao servidor
LEO CARLOS DE  OLIVEIRA RODRIGUES,  portador  de
cédula de identidade RG n°. 47.457.291-2 SP/SSP e do CPF
n°.  398.015.038-07  ocupante  do  cargo  de  provimento
efetivo  de  “ENGENHEIRO  CIVIL”,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Obras, Agricultura e Meio Ambiente.

I – O regime de tempo integral e dedicação exclusiva
obriga o funcionário ao mínimo de 40 (quarenta) horas de
trabalho  semanais  sem  prejuízo  de  ficar  o  funcionário  à
disposição do órgão em que estiver lotado, sempre que as
necessidades  do  serviço  o  exigirem,  e  a  prestação  do
mínimo de 10 horas semanais de trabalho, além do horário
a que estiver sujeito;

II  –  O  percentual  de  gratificação  será  de  50%
(cinquenta  por  cento)  incidente  sobre  o  vencimento,
considerando as peculiaridades.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer o regime de dedicação exclusiva e de tempo
integral.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de Outubro de
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2022.
Jucemara Fortes do Nascimento
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP  nº.067/2022;
Processo  Administrativo  nº.  3946/2022;  Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE REFORMA
EM TELHADO DE PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS; vencedor
e respectivo valor: ESTER VIEIRA DE SOUZA SILVA CALHAS -
ME  ,  inscrita  no  CNPJ  nº  13.570.788/0001-13  (R$
60.000,00).Maiores  Informações  fone  (15)  3535-6100.
(Phelipe  Murba  -  Coordenação  de  Compras  e  Licitações).
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Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
PRÉ-REQUISITOS 019/2022

A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os
aprovados  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Edital  nº.
001/2022 para a vaga de Auxiliar de Enfermagem, cujos
resultados  de  classificações  foram  publicados  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Nova  Campina  –  Edição
nº.  288  do  dia  05.mai.2022,  para  exame  médico  pré-
admissional,  apresentação  da  documentação  abaixo
especificada,  e,  comparecer  na  data,  horário  e  local
estabelecidos neste Edital na PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA CAMPINA no Salão Nobre, localizada na Avenida Luiz
Pastore,  240 Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO DE PRÉ-
REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, ENTREGA
DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1.  Certificado  de  conclusão  de  escolaridade  conforme
requisitos previsto no QUADRO DE CARGOS do Edital de
Abertura  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme
exigência  do  cargo.

2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)
atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos  3  x  4  recentes  (coloridas  e  sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações  se  for  o  caso;

5. Certidão de Nascimento;

6. Cédula de Identidade;
7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na

última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.gov.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais  e

atualizada – acessar o site www.ssp.gov.br;
13. RG e CPF dos filhos menores de 12 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola do

filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou

função pública;
15.  Documento  comprobatório  de  experiência

profissional  declarada;
16. Registro na entidade de classe respectiva.
Os exames médicos serão realizados no dia 27 (vinte e

sete)  de  Outubro  de  2.022,  aos  candidatos  que
preencheram os  requisitos  conforme  Edital  de  Processo
Seletivo Simplificado nº. 001/2022.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
CARGO: Auxiliar de Enfermagem
DATA: 26 de Outubro de 2022 (quarta-feira)
HORÁRIO: 15h00min
40º lugar: QUEZIA DE LIMA GUERRA
41º lugar: CRISTIANE DOS SANTOS FERNANDEZ
Conforme o disposto no item 3.3 - O Candidato que não

c o m p r o v a r  a  e s c o l a r i d a d e  e  a  e x p e r i ê n c i a
profissionaldeclarada  no  formulário  de  inscrição,  será
automaticamente  desclassificado.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de Outubro de
2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal de Nova Campina
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